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Senhor Presidentê 

Cerno é do conhecimento de ~. Exa ., o Minis 
1 

tério Público Federal, ainda no ano de 19r9, diante 

violenta invasão do territóriJ dos índios[ Yanomami, 
Estado de Roraima, propô~ ações judiciaísr em defesa dos 

1 

direitos daqueles silvícolas, que. após d~cisões liminares, 
geraram a que foi denominada, posterícrmbnte, de Opera- 

' 1 
ção ºSelva Livre11, visando a retirada de garimpeiros 

1 
não índios das terras Yanomami. l 

1 

As "S í m , f o r a m pro p os t as d u a s I a ç õ e s . Um a a ç â o 
1 

civil pública, que foi distribuioa ao r. Juiz da 1ª Vara 
Federal do Distrito Federalr psra interdifar pistas e re 

tirar gar{mp~iros, e outra, denominada aç~o declaratória, 
: 

de 
no 

e 

Exmc. Sr. 
Dr. SIDNEY FERREIRA POSSUELO 
DD. Presidente d2 Funei 
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ao Senhor Juiz Federal da 7A Vara também ~o Distrito fe 
1 - 

deral. Esta foi precedida de ação cautelaf, objetivando 
a retirada dos garimpeiros da área Yanomari .. 

Como na primeira ação, civil pública, o Mi 
nistério Público Federal, não obteve a li~inar, com a ur~ 
gência que era necessária, optou-se, por putra ação, oe 

1 
natureza cautelar, com o objetivo indicadp, seguida de 

ação declaratória, para oue o Poder Judic~ário, em defini 
1 • - 

tiva, dec~arasse a posse imemorial dos ínpios Yanomami SQ 

bre a área de 9.419.108 ha., pondo fim ao~.oecretos que a 
dividiam em 19 ilhas, porque inconstitucipnaís. 

1 

As duas ações principais, lorrendo em va 
ras distintas, mas com objetos diferentes~passaram a ter 
andamento paralelos resultando, entretant , maior notori~ 
dade à decisão dor. Juiz da 7ª Vara Fede! al que, na ação 
~autelari deferiu medida urgente1 determi~ando.a retirada 
de garimpeiros daquele territdrio. Essa d~cisão liminar 
foi confirmada por sentença, agregando-sei os autos da 
ação cautelar à ação principal. /. 

A ação principal declarató~ia teve andame~ 
to regular, até que o Governo Federal dectdiu revogar os 
decretos das 19 ilhas, determinando també o reestudo 
da área Yanomami·, tendo em vista o àisposto no Dec. nQ 

' l 
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l 
Feito o procedimento, j~ ~or essa Fundaçã~ 

de reestudo da área, V. Exa. aprovou o r~latório da Comi! 
são, reconhecendo como de posse indígena!'ª área pretendi 
da pelo Ministério Público Federal na aç;o oeclaratória. 

' 
CientE desses fatos, enteridev o r. Jui2 

Federâl da 7ª 
motivadoras do 

• 1 
Vara Federal, por tentença~ que as 

i 
litíoio deixaram de exist~r e extinouiu 
julg~mento do mérito (vetj sentença anexa, 

; ! 
l 

causas 

e orocesso sem 
CJO:::, nQ l ) . 
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Tal decisão, na realid~de; nos causa per- 

plexidade, na medida em que, de um 1a90, toda a operação 
"selva livre'' está - para a Funa í 1 o 1úblico em geral e 
a própria Policia Federal- calcada na ecisão do l'Dr . Novely'; 
Juiz da 7§ Vara. Como a sentença virá ,à tona para o públl_ 
co, tão logo a mesma seja públicada n9 Diário de Justiç~ 

e levando em consideração a repercuss~? de' tal decisum. 

que poderá ser explorado pela imprens~, pelo Governo de 
Roraima e por autoridadesdaouele Estado, como soi aconte 

cer, quero alertar, ponderar e esclarecer a V. Exa. al- 

guns pontes. 

l 
Como se vê da decisão db r. Juiz da 7ª Va 

ra Feoeral, reconheceu ele, mesmo sem e~trar no mérito,que 
1 

a área dos 9.419.108 ha., objeto da aç~o, deve ser prote- 

gida pela Funai, com base no art. 1º, fª Lei nº 5.371/67. 

Afora isso, a primeira ação antes refefida, civil públi 

ca, como se vê da exordial, que teve a~damento junto ao 

r • Juiz d a l ª Võ r a Feder a l d o D i s t ri to j Feder a l (doe. nQ 2 ), 

visou especificamente a retirada de ga~impeiros da ~rea 

Yanomami. E isso foi deferido, aoó s a iiminar do"Dr. Novely" 

na ação cautelar, deixando de ter repe}cussão pelo sim- 
1 

ples fato de ter sioa proferida posteriormente. 

Essa ação civ:l 

tou finalmente julgada, quando 

de, o pedido rn í c í e í • (doe. n!.1 

i 
1 

C-.iCilicaf (doe. nQ 2 ). r e s 
. l 

fci defJridar na totalida- 
1 

1 ; . 1 

~~s1~, é imçortance . 
da Fvnai e Polícia Federa) no área 

1 

! 
1 

ass~ncilar que a 2ção 
j 

Yandmami têm respaldo 
1 

ciinda na decisão do Dr. Novely (juiz d~ 7G Vara ~ederal), 

com efeito sús~e~s1vJ, oue será inter- 
. . . 1 face ao recurso, 
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Juiz Federal da 1n 

' 1 
principalmente, na Jecisão 

Vara desta Capital· 1 

1 
Tais fatos devem ser co~unicados ao re- 

do Exmo. Sr. posto, bem como, e 

.Presentante da Funai em Rorajma, que e~tá diretamente coo! 

denando a operação "selva livre", dandd-se ciência também 

ao relegado da Polícia Federal em Rora~ma. 

Serr, mais para o momento ,1 renovo a V. Exa. pr_Q 

~ testos de consideração e apreço. 
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